
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 0g, prédio, centro, souto soares - Bahia, cEp 46.990_000
cN PJ 13.922.s 5 4 / Oo}t-g8 - Tet efax: (o7 sl 33Js _zrs} I ;t2a

GoNTRATO DE PRESTAç_ÃO qE SERV|çOS No í7íl2O21pS-pMSSpREGÃo pREsENctÁL r,r" ooCrioã 
" - '

Têrmo de Contrato de prestação de
Serviços que entre si fazem a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES ê a Empresa DU|LIO DOS
ANJOS EVANGELISTA.

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um rado o Município de souto soares, Estado a Bahia,devidamente inscrita no cadastro Nacionar de pessoas .rrriár"as (cNpJ) sob o n" r s.szz.isalooor-se,representada pelo Prefeito, sr. André Luiz sampaio cardoso, inscrito no cadastro de pessoa Física(cpF) sob o n' 916.397.195-04 e portador oo Ró n. z+ ooiãss-o ssp/BA, residente e domiciriado naRua Glória sampaio, no 47, centro, nesta cioaoe, Jor"urn," designado simpresmente de..NTRATANTE e do outro rado, a e m p r e s a , oulr-ro oôs aruJos E,ANGELTSTA. pessoa jurídicade direito prÍvado, com sede no povoado de campo nr"jÀ,-*o" Municipio, inscrita no cNpJ/MF sobn'.42.948.28710001-26, neste ato representada pero sãnhor outt_to oôs aruos evÀttieusm,portador do RG í6 000.742-94 SSP/BA e CpF 04à.551.785-29, residente e domiciriado no povoado decampo Aregre, neste Município, a segujr denominada CoNTRATADA, têm entre si justo e acordadocelebraÍ o presente contrato, vinculado ao Pregáo presencial no oog/2021 e processo Administrativo02912021, Tipo Menor preÇo por rtem, que se iegerá pur". 
"r"" normas, pera Lei no g.666 dê 21 dejunho de 1993 e 10.520t02, e petas demais di"pojçou, p"rtinárt"..

cúusulA pRtMEtRA _ Do oBJEToí'í' Este contrato tem como 
.objeto a contratação de empresa, .para prestação de serviços dehigienrzação e ravagem de veicuros r ü;;i.; ffsadas lMicroonibus, tratores, caçamba,caminháo, viaturas. caminhonete utiritário ;ãiJ-oJã 

" veícuros utiritários pequeno porte),
R:["[?:iiãTl",E 

desre MunicÍpio, conformá quítioãàã, u 
".pecificações 

coÃ.áaJ ná ie,.ro oe

í 2 lntegram e completam o oresente Termo de contrato para todos os fins de direito, obrigando as partesem todos os seus termos, aé disposiçoes_e conoriôãs o-"'Éo]tài o" pregão presencíar n".-009/2021, bem
;:,[?ue ".0*," de preços oa côrurnnrnóÁ, Àr**-'J'p"ruceres que rormam o procedimento

cúusuLA SEGUNDA - Do LocAL, pRAzo E coNDtçÃo DE ENTREGA

3Jr3;:'"" 
deverá ser entregue em imediato conforÃe, ordem de serviços emitida peto setor de

cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR Do coNTRATo

?r:?';:rTj:?*,o 
é de R$ 38 810,00 (trinra e oito mit, oitocentos e dez reais), referênte aos irens 2, 7, 10,

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãocontratuar, incrusive tributos erou impostoj. ;;;*rü" lã|,ãi!r trabarhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais incidentes, taxa de administraçao, ,ãt"'rá]"'oã'ãJn.rro, seguro e outros necessános aocumprimento integral do objeto contratado.

cúusuLA eUARTA- oa ooraçÃo onçluenrÁRre

Í"l;fl; d""'"t"s decorrentes com a contrataÉo do objeto desta ricitação, correrão por conta da seguinte
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Av. José sampaio, ns og, prédio, centro, souto soares - Bahia, cEp 46.990-000cN PJ 13.s2z.ss 4 I ooor_s8 _ Tet efax: tot sl ssag_it{o t ítza

U_nida_de Orçamentária: 02-01-01 _ GABTNETE DO ?REFE]TOProj.Atividade: 2oog - Desênv. e Man;àrç;; d;; Á;;;'áí Aro,r.r"
F!:#Z:: i::iÊ*,oss o. 3s. oo - o utro" s,i-iç,Jãá'iãã"iJ"y àes soa,t u rio ica.

Unidade Orçamentátia: 02.02.01 _ SECRETARTA MuNtClpAL DE ADMTNTSTRAçÃOProj.Aüvidade: 2o0B _ Desenv. e Manu.*rça"'àài'Ãç'áíi íii"Zr.r"r,, a" administnção GentElemento Despesa: 3390.39 oo _ Outros SeÍvços dê ierceiros _ pessoa Jurídica.Fonte de Recursos: OO

Unidade Orçamentáia: O2-O4.o2 _ FttNDO MUNtCtpAL DE EDUCAçAOProj.Aüvidade: 2062 _ ManuÍênçâ_o das açau àíiu'iaátrtZííipat ae eaucaçao.Proj.Aüvidacte: 2067 _ Manutenção das Ações do Ensino FundámenAt-
F!::;:Z: Ê:::::::3so3s.oo - outrc sà-,iÀ aã'iã.ã iài'lles"o.,tu,iaic,

Unidade Orçamentária: O2.oB.o1 _ SECRETARTA MUNtCtpAL DE OBRAS E URBANTSMOProj'Atividade: 2023 - Desenv e nanutençao àài aiãã" â-o1?*, s erviços e rJrbanismo.Etemento Despesa: s3go.3s oo _ ourros sJrviçoJãJiá-i"iÃ""1'i"""ou .trriai"u.Fonte de Recursos: OO

U nidade Orçamentária: O2-Og.o1 _. SECRETARTA MU N tClpAL DE TRANS1ORTEP4.Aúvictade: 2t 54 - Desenv. e manutençaio"ààiõ; ; Sã. de Transpofte.
F!::l:Z:: !::tr:::sso.ss.oo 

_ outro s,jrya"" ãá'iãá" 
"-_?L 

ssoa ruridica

Unidade Orçamentária: 02.11.o1 _-SECRETARTA MUNtCtpAL DE AGR.C. E REC. HtDRtCOSProj.Aüvictacre: 2073- Desenv. c M^anuten;çà;;;;À;à:;:Â-síi.i" asri"un , Rec Hidricos.Elemento Despesa: gggO.3g.OO _ Outtos Serv,.ços de lerce iros _ pessoa JurídicaFonte de Recursos: OO

Unidade Orçamentária : O2-1 O-O1pa.ati"iiiiá;i:ií{";;:!,1:;;:::i:{##!^':::::,J:,r?:.3:"l;:l:l1il7ffll:,,,.
F!::;:Z:: !::::::,3wo. is oo - outto" sà.,çã" a"'r,ã"^ !'_"i!ssoa,t u,idi"a

U^nida-de Orçamentária: 02.05.02 _ FIJNDO MUNIC1pAL DE SAuDE
7,3i.A!:;:,:X:;,tr1',','.ilzxx::J?2:',o,:r Jii Àç'i"í-aJ?ííã nunicipat ae sa,iae,;;t*l:M|::i;X;axtizitili:-iiilüt:;,:;:':ift 

ac.mp,exidade
fonte ae AiíÃii:*_.-...w 

_ outtos Seryiços de Terceiros _ pessoa JuiidÍca.

unidade orçamentária: 02.06.o2 - FuNDO MUNtCtpAL DE ASS/SrÊ/vcrÁ socrÁLProj.Aüvidade: 2os7 _ Desenv. , nrnut rçàà'àirli?ã"I?liii-rálrr," de Ação sociat
F:::;:X:: Ê::::::;3eo ss.oo - outms $-ç," ãá iãá,,ã"--"É11'" oa rurídica.

gglJs^ul-A QUTNTA _ DO RECEBTMENTO E AcEtTAçÃo Do oBJETO5 1 A AdministraÇáo rejeitará, no todo ou ü;,'ã;ilga do serviço em desacordo com asespecificaçÕes técnicâs exigidas.

GLÁUSULA SEXTA - Do REAJUSTE DE PREço
6 í os preços são Íixos e i,eajustáveis, sendo apenas permitido o reajuste conforme índice compatÍver
::T ilXffi:?,t::fl:! ,,T,:'3:§se de que eventuai. 

"oiiJ"' "o"t.tuais venham a p..ãio,g; ; p,",o

cúusuLA sÉTrMA - DA vtcÊrucra
7 1 0 prazo de vigência do contrato será da assinatura do contrato até 12 meses, podendo serprorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo si o"iJ ,iJa.uuo, de 1993.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José sampaio, ns 0g, prédio, centro, souto soares - Bahia, cEp 46.990-000cNpJ 13.e22.ss 4looo1._ss _ retefax: (otsl sszg_ztiõ t itze

7'1'1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desdê que observado o vencimento docontrato e aditivos que por venturam venham ser Íirmados.

CúUSULA oITAvA - Do PAGAMENTo

"O""?ãUfl:"a 

será efetuado de forma parcelada mediante transferência bancária na conta da
o pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Faturaapresentada pela contratada, acompanhada das certidões Negativas de Debitos previdenciários,Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual 

" 
fr4rri"ip"io pagamento será efetuado por meio de ordem Bancaiia de crédito, mediante depósito em conta-

i! i"",lti;iÍ"irtiJ,llll.e 
estaberecimento bancário inoicaoo pera contratada, o, po. oriàà,-"i-o p,."ri"to

irIil:ffi*rat" 
data do pagamento o dla em que constar como emitida a ordem bancária para

A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada,que porventura não tenha sido acordada no contrato.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
Efetuar a entrega dos serviÇos em-perfeitas condiçÕes, no prazo e rocar indicados pera Administração,em€strita observância das especificaÇões do Ediiar e oa froposta, acompanhado da respectiva nota

Responsabirizar-sê peros vÍcios e danos decorrêntês do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 1g e26, do Código de Defêsa do Consumidor (Lei n. A OZB, de f 9gô;
Este dever imprica na obrigação de, a critàrio da eori.Àt.ça"] *bstituir, reparar, corrigir, remover, oureconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou Oeàtã";

flffi, 
oront"ente a quaisqueÍ exigências da AdministraÉo, inerentes ao serviço da presente

comunicar à AdministraÇão, 
':. grr.o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega, os motivos que impossíbiritem o cumprimento do f rãz'o previsto, com a devida comprovação;Manter, durante toda a execução do contrato, em compati[rtioaoe com as obrigaçÕes assumidas, todasa.s condiÇões de habilitação e quatificação exigidas n" ii"it çáo,-Não transferir a terceiros, por qualqr"riorr", -n", 

,".ràiJrlirlr"nte, as obrigações assumidas, nemsubcontratar qualquer das prestaÇões a que está obrigao",ã."to nas condiçôes autorizadas no Termode Referência ou na minuta de contrato;
Não permitir a utirização de qualquer trabarho do menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatoze anos; nem p"rritir 

" 
,tirlrãçã;;; ,;;,,.;;"ior"05t"."0"anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe;

Responsabirizar-se peras despesas 
.dos tributos, encargos trabarhistas, previdenciários, trscais,comerciais, taxas, fretes, seguros, desrocamento oe pessoai ;restaÉo de garantia e quaisquer outrasque incidam ou venham a incidir na execuçáo do contrato.

CLÂUSULA DÉGIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
'10.1 . A CONTRATANTE obrjga_se a:
a) veriÍcar minuciosamente, a conÍormidade dos serviços recebidos provisoriamente com asespecificaçÕes constantes do Edital e da proposta, p"r" nn" iJã""itrção e recebimento definitivos;b) Acompanhar e fiscarizar o cumprimento oas oorigaçoes o" corurRnrnoa, através de servidorespecialmente dêsignado;

3

c) Efetuar o pagamento confoÍme contrato.
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-;ze

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FIScALIzAcÃo
I í l este contrato será tiscalizaoo ierã-sà-*il7i"oorigo viêira Andrade, inscrito no cpF de n..03s.303.s45-92, porrador da n,lrtri.rr"'JJn]'iii,'ü;:;,"","",. as atribuiçÕes de Gestor de contratosAdministÍativos do poder executivo úuniãipal, 

""ijr,Li-''ã 
l""J.to-rvrunrcipaiáe-nj-1;1;à; ãã0" 

"go"to
de 2021 , pubticado em 26 de agosr o de 2oàt ro óiaii" óõã oo Município.

I1 2' o servidor designado para atuar como gestor do contrato terá, dentre outras, as seguintes atribuiçÕes
1 í 2 í Registrar em relatÓrio todês as ocorrências e deficiências.porventura existentes e encaminhar
;:1ffi ;?IHâlâT*A;,.n"::y"::ôã il"i;:Jü,r""aãã". à jàiàâ"{' lãi,ffi ,,.o 0",

I l 2 2 conferir se os fornecimentos prestados estão de acordo com as especiÍcações técnicas exigidas;
I l 2 3 Rejeitar no todo ou 

"T. 
pr.rtg os materiais fomecidos, 

. 
se consíderados em desacordo ou

i,ilff5ltEi,!i13ffi":0i"":'" oi"l'.i,"inàãos nàlõ#;'ü coivrnaiÁõÃ 
"iãieimo ãã neterencia

11 3 4 presença da fiscalizaçáo não atenua, nem elide as responsabilidades da ..NTRATADA.
cúusuLA DÉctMA sEGUNDA _ DAs ALTERAçÕES
12' 1. Eventuais arteraçÕes contratuais reger-se-áo ieta oisciptina oo artigo 65 da Lei n.8.666, de ígg3.A ..NTRATADA ficará obrigada 

" ""ãitrr, 
n"" 

';";;. 
;;ndiçÕes contratuais, os acréscimos ousupressÕes que se lizerem nêcessários, até o rimite de 257" lvinte e cinco por cento) do varor iniciaratualizado da contratação.

As supressões resultantes dê acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25%(vinte e cinco por cento)

cúusuLA oÉcrue teRcerRA _ DA REsctsÃo CoNTRATUAL
í 3 1 São motivos para a rescisão do presente conkato, nos tàrmos ao art. 7g da Lei n. 8.666, de 19g3:| - o não cumprimento de cláusulas 

"oru",r"is, 
uap""mcações, projetos ou prazos;

rr- o cumprimento irregurar de cráusuras contratuais, especiÍicações, projetos e prazos;lll - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a lV _impossibilidade da conclusão do serviço, no. pr*o. 
"rtipulados;lV - o atraso injustificado no inicio jo serviço;

cúusuLA DÉctMA euARTA _ DAS pENALIDADEs
14 1- Pera inexecuÇão totar ou parciar do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia,aplicar à contratada as seguintes sançÕes:

a) Advertência;

b) Murta moratória de o,20/o (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contÍato;c) Mutta de 2%(dois por cênto) a partir do iO" lOecimá sexo; Oia.

cúusulA oÉcrma eutNTA _ Dos cAsos oMtssos
15 'l os casos omissos ou situações não expticitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela..NTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na L"i ni ro-rro, de2oo2,na Lei n.8.078,de.1990- código de Defesa do consumidor, nà lei comptemenLl n" ,às, o" roou, e na Lei no 8.666, de í993.
cLÁusuLA DÉctMA sExrA _ DA puBLrcAÇÃo
í6 í rncumbirá à .'NTRATANTE providenciar a pubricaÉo do extÍato deste contrato na rmprensa
.",::':fJ:,:;il:to 

dia útir do mês sesuinte 
"" 

a" lrr rJ"ã,,i,r, p"r" ocorrer no prazo de 20 (vinte)
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cúusuLA DÉctMA sÉTtMA _ FoRo
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares-BA como comnêrêhtê nâ"â ,ii.i..i- ^..^.questôes oriundas oo presenú ôontrato. no competente para dirimir quaisquer

E por estarem justos e conrratado-s, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (Duas) viasiguais e rubricadas para todos os Íins de direito.

souto soares, íe de outubro de 2o2i I4igt^'fiâffíitfrí,;í;9f

..rÂ"r" :x-\.=or.fqír &,ilV
André Luiz Símpaio Cardoso
Prefeito Municipal
Contratantê

Testemunhas:

lú.saoJoao tô Criro 
^l.C'. -

"E;'w'»i:ilcaDuílio dos Anjos Evanoelista
GNPJ: 42.9118.281 tOOOtlZA
Contratada

r -o
,tt LLí +Lí ->4
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